
 

 

DECRETO Nº 025, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A 

RECONDUÇÃO DOS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT. 

 

 

          EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Monte 

Verde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

            DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Fica nomeado para representar e compor o Conselho Municipal 
de Saúde de Nova Monte Verde – MT biênio 2023/2024, os seguintes membros abaixo 
relacionados:  
 

1 - Representante dos Trabalhadores e Prestadores de Serviços da Saúde. 

Titular: Jucineide Ferreira da Silva                                                           CPF: 012.315.331-38 

Suplente: Andreia Giroto                                                                          CPF: 032.308.591-11 

Titular: Claudio dos Santos Maria CPF: 011.945.511-06 

Suplente: Vera Lucia Martins CPF: 043.403.401-03 

 

2 – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Flávia Martins Correa CPF: 006.903.121-56 

Suplente: Maria Luiza Lima This CPF: 046.952.771-40 

Titular: Thais Martins Paz CPF: 053.153.649-17 

Suplente: Elexandra Szczerba CPF: 039.315.781-43 

 

3 – Representante da Associação dos Idosos: 

Titular:  Maria de Nasare Pereira de Carvalho CPF: 197.493.763-15 

Suplente: Aparecida Pereira da Silva Azevedo CPF: 568.244.911-87 

 

4 - Representante da Associação de Mulheres de Nova Monte Verde. 

Titular: Maria Aparecida Bonfim Groch CPF: 905.929.051-87 

Suplente: Rosane da Aparecida Bueno Onofre                 CPF: 009.162.541-60 

 



 

 

5 - Representante de Entidades Religiosas  

Titular: Conceição Aparecida dos Santos CPF: 230.403.511-68 

Suplente: Andressa Colombo F. Bessa                         CPF: 705.803.831-72 

 

6 – Representante do Conselho Municipal de Pessoas com deficiência 

Titular: Edvaldo Sperber Sélos CPF: 215.392.276-34 

Suplente: Jacira Alves Tavares Janjão                        CPF: 018.125.171-06 

 

 

ARTIGO 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação ou  

Afixação, revogadas as disposições em contrário.  

. 

 
 
 
 
 

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS 
 Prefeito Municipal 


